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conarssÃo DE JUSTrÇe e neoeçÃo
PARECER N" 95, de 2017.

PROJETO DE LEI No 70 DE20t7

PROPONENTE: Gugu Bueno/PR

RELATOR: Pedro Sampaio/ PSDB

EMENTÀ Denomina de Expedicionário Pedro Marcon, um próprio púbico no Município de Cascavel.

PARECER revonÁwl

I- FUNDAMENTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Tem o projeto o intento de homenageâr o Expedicionário Pedto Marcon, que contribüu pata o

desenvolvimento da nossa cidade.

Neste raciocínio, a denominação de bem público é ma;téria" atinente a interesse local como preceitua o

artigo 30 inciso I da Constituição Federal.

Assim, não hâ reserva quanto à maténa e iniciativa, consequentemente, conclui-se que â mesma é

concorrente. Outtossim,aLei Federal n" 6.454/1.977 náo veda tal ptoposição.

Portanto, após ponderar a matérrâ como Relator nos teÍmos dos attigos 37 inciso IV e artigo 38 caput,

ambos do Regimento Interno, não verifico impedimentos constitucionais e legais a úamitaçã,o da proposição,

assim sendo, manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

I. VOTO DA COMISSÃO

À Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto de Lei.

acompanham o voto do Eminente Relator e
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"[**M"/ PSDB

Presidente Membro

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 20 de funho de 2077.
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